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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.



LÍNGUA PORTUGUESA

3

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:
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Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.
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LÓGICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: PROBLEMAS ENVOLVENDO LÓGICA E RACIOCÍNIO LÓGICO. PROPOSIÇÕES: CO-
NECTIVOS. CONCEITO. CONCEITO DE PROPOSIÇÃO. VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES. CONECTIVOS. TABELA-
-VERDADE. OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE PROPOSIÇÕES: NEGAÇÃO DE UMA PROPOSIÇÃO. CONJUGAÇÃO DE DUAS 
PROPOSIÇÕES. DISJUNÇÃO DE DUAS PROPOSIÇÕES. PROPOSIÇÃO CONDICIONAL. PROPOSIÇÃO BICONDICIONAL.
TAUTOLOGIAS E CONTRADIÇÕES. EQUIVALÊNCIA LÓGICA E IMPLICAÇÃO LÓGICA. CONCEITO E PROPRIEDADES DA 
RELAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA LÓGICA. RECÍPROCA, CONTRÁRIA E CONTRAPOSITIVA DE UMA PROPOSIÇÃO CONDI-
CIONAL. IMPLICAÇÃO LÓGICA. PRINCÍPIO DE SUBSTITUIÇÃO. PROPRIEDADE DA IMPLICAÇÃO LÓGICA.  ARGUMEN-

TOS: CONCEITO DE ARGUMENTO. VALIDADE DE UM ARGUMENTO. CRITÉRIO DE VALIDADE DE UM ARGUMENTO

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;



RACIOCÍNIO LÓGICO E QUANTITATIVO

5

(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-

so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.
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4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e voto 
na tomada de decisões políticas na ordem internacional em cada orga-
nização da qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.
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Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-

do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA. 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possível 
afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende Ma-
ria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 
A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 

cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 
A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 

legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – re-
vogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de le-
gislação que regulamente as normas constitucionais de eficácia ju-
rídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o mandado de 
injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível
Se faz presente quando a norma constitucional permite que lei 

ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possível re-
duzir uma norma constitucional se a Constituição expressamente 
autorizasse, mas hoje entende-se que não, que mesmo sem a auto-
rização é possível reduzir, respeitado um critério de razoabilidade. 
Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida é desde logo inte-
gralizada, produzindo plenos efeitos, podendo ser restringida pelo 
legislador ordinário. Na verdade, trata-se de norma constitucional 
de eficácia jurídica plena

Normas programáticas. 
Cabe afirmar, ainda, que existem 2 subespécies de normas 

constitucionais de eficácia jurídica limitada: as que instituem prin-
cípio institutivo ou organizacional, criando órgãos e, demandando, 
por consequência, a criação dos respectivos cargos; e as que insti-
tuem princípio programático, ou seja, um programa a ser desenvol-
vido pelo legislador – são as denominadas normas programáticas.

Estas normas constitucionais de eficácia jurídica limitada não 
podem ser interpretadas como uma promessa vã do legislador, isto 
é, nos dizeres de Celso de Mello, “como promessa constitucional in-
consequente”. Neste sentido, se o Legislativo se aproveitar da falta 
de integralização da norma para impedir que o direito nela 

previsto seja garantido, cabe ao Judiciário intervir para fazer a 
promessa legislativa valer no caso concreto.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SO-

CIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTI-
COS, PARTIDOS POLÍTICOS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais se 
enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e cul-
turais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enume-
ração de direitos humanos na Constituição vai além dos direitos que 
expressamente constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 

PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 

os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
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Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRIN-
CÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.
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São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).
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Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servido-
res públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de 
Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja pre-
servado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Administra-
ção Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para a 
sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento 
igual aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no tra-
tamento diferenciado aos indivíduos que se encontram em situação 
de desigualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado (‘‘vantagens’’) 
conferido às microempresas e empresas de pequeno porte no pro-
cedimento de licitação, a fim de que possam competir de forma 
mais justa junto às empresas detentoras de maior poder econômi-
co.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo único, 
XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será observada 
a interpretação da norma administrativa da forma que melhor ga-
ranta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplica-
ção retroativa de nova interpretação.’’. Do dispositivo legal é possí-
vel extrair o fato de que não é possível aplicação retroativa de nova 
interpretação da norma em âmbito administrativo, visto que tal me-
dida, ao ferir legítimas expectativas de direito dos administrados, 
constituiria lesão ao princípio da Segurança Jurídica.

ATO ADMINISTRATIVO. CONCEITO, REQUISITOS, ATRI-
BUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES. INVALIDAÇÃO, 

ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO

CONCEITO
Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifestação lícita 

e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe faça às 
vezes, que agindo nesta qualidade tenha por fim imediato adquirir, 
transferir, modificar ou extinguir direitos e obrigações.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, te-
nha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, ex-
tinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados 
ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a “de-
claração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.
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LEI Nº. 5.371, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1967

LEI Nº 5.371, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967.

Autoriza a instituição da “Fundação Nacional do Índio” e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Govêrno Federal autorizado a instituir uma fun-
dação, com patrimônio próprio e personalidade jurídica de direito 
privado, nos têrmos da lei civil, denominada “Fundação Nacional do 
Índio”, com as seguintes finalidades:

I - estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política 
indigenista, baseada nos princípios a seguir enumerados:

a) respeito à pessoa do índio e as instituições e comunidades 
tribais;

b) garantia à posse permanente das terras que habitam e ao 
usufruto exclusivo dos recursos naturais e de tôdas as utilidades 
nela existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cultural do índio, no 
seu contacto com a sociedade nacional;

d) resguardo à aculturação espontânea do índio, de forma a 
que sua evolução sócio-econômica se processe a salvo de mudan-
ças bruscas;

II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua conservação, 
ampliação e valorização;

III - promover levantamentos, análises, estudos e pesquisas 
científicas sôbre o índio e os grupos sociais indígenas;

IV - promover a prestação da assistência médico-sanitária aos 
índios;

V - promover a educação de base apropriada do índio visando 
à sua progressiva integração na sociedade nacional;

VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interêsse 
coletivo para a causa indigenista;

VII - exercitar o poder de polícia nas áreas reservadas e nas ma-
térias atinentes à proteção do índio.

Parágrafo único. A Fundação exercerá os podêres de represen-
tação ou assistência jurídica inerentes ao regime tutelar do índio, na 
forma estabelecida na legislação civil comum ou em leis especiais.

Art. 2º O patrimônio da Fundação será constituído:
I - pelo acervo do Serviço de Proteção aos Índios (S.P.I.), do 

Conselho Nacional de Proteção aos Índios (C.N.P.I.) e do Parque Na-
cional do Xingu (P.N.X.);

II - pelas dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhe 
forem atribuídos;

III - pelas subvenções e doações de pessoas físicas, entidades 
públicas e privadas nacionais, estrangeiras e internacionais;

IV - pelas rendas e emolumentos provenientes de serviços 
prestados a terceiros;

V - pelo dízimo da renda líquida anual do Patrimônio Indígena;
§ 1º Os bens, rendas e serviços da Fundação são isentos de 

impostos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a 
letra “c”, item III, do art. 20 da Constituição.

§ 2º O Orçamento da União consignará, em cada exercício, re-
cursos suficientes ao atendimento das despeças da Fundação.

§ 3º A Fundação poderá promover a obtenção de cooperação 
financeira e assistência técnica internas ou externas, públicas ou 
privadas, coordenando e adequando a sua aplicação aos planos es-
tabelecidos.

Art. 3º As rendas do Patrimônio Indígena serão administradas 
pela Fundação tendo em vista os seguintes objetivos:

I - emancipação econômica das tribos;

II - acréscimo do patrimônio rentável;
III - custeio dos serviços de assistência ao índio.
   Art. 4º A Fundação terá sede e fôro na Capital Federal e se 

regerá por Estatutos aprovados pelo Presidente da República.(Re-
dação dada pelo Decreto-Lei nº 423, de 1969)

Parágrafo único. A Fundação ficará vinculada ao Ministério do 
Interior, nos têrmos do Decreto-lei nº 200-67.     (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 423, de 1969)

Art. 5º A Fundação, independentemente da supervisão minis-
terial prevista no Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 
prestará contas da gestão do Patrimônio Indígena ao Ministério do 
Interior.

    Parágrafo único. Responderá a Fundação pelos danos que 
os seus empregados causem ao Patrimônio Indígena, cabendo-lhe 
ação regressiva contra o empregado responsável, nos casos de cul-
pa ou dolo.

Art. 6º Instituída a Fundação, ficarão automàticamente extin-
tos o Serviço de Proteção aos Índios (SPI), o Conselho Nacional de 
Proteção aos Índios (CNPI) e o Parque Nacional do Xingu (PNX).

Art. 7º Os quadros de pessoal dos órgãos a que se refere o arti-
go anterior serão considerados em extinção, a operar-se gradativa-
mente, de acôrdo com as normas fixadas em Decreto.

§ 1º Os servidores dos quadros em extinção passarão a prestar 
serviços à Fundação, consoante o regime legal que lhes é próprio, 
podendo, entretanto, optar pelo regime da legislação trabalhista, a 
juízo da Diretoria da Fundação, conforme normas a serem estabele-
cidas em Decreto do Poder Executivo.

§ 2º O tempo de serviço prestado à Fundação em regime traba-
lhista, na forma do parágrafo anterior, será contado como de servi-
ço público para os fins previstos na legislação federal.

§ 3º A Fundação promoverá o aproveitamento em órgãos fede-
rais e, mediante convênio, nos Estados e Municípios, dos servidores 
referidos neste artigo, que não forem considerados necessário aos 
seus serviços, tendo em vista o disposto no art. 99 do Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 8º A Fundação poderá requisitar servidores federais, es-
taduais e municipais, inclusive autárquicos, na forma da legislação 
em vigor.

Parágrafo único. Os Servidores requisitados na forma dêste 
artigo poderão optar pelo regime trabalhista peculiar à Fundação, 
durante o período em que permaneçam à sua disposição, contan-
do-se o tempo de serviço assim prestado para efeito de direitos e 
vantagens da função pública.

Art. 9º As dotações orçamentárias consignadas ao Serviço de 
Proteção aos índios (SPI), ao Conselho Nacional de Proteção aos 
Índios (CNPl) e ao Parque Nacional do Xingu (PNX), no Orçamento 
da União, serão automàticamente transferidas para a Fundação, na 
data de sua instituição.

Art. 10. Fica a Fundação autorizada a examinar os acôrdos, con-
vênios, contratos e ajustes firmados pelo SPI, CNPI, e PNX, podendo 
ratificá-los, modificá-los ou rescindí-los sem prejuízo ao direito ad-
quirido por terceiros, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, nos 
têrmos do artigo 150 e §§ 3º e 22 da Constituição do Brasil.

Parágrafo único - ... VETADO ...
Art. 11. São extensivos à Fundação e ao Patrimônio Indígena 

os privilégios da Fazenda Pública, quanto à impenhorabilidade de 
bens, rendas e serviços, prazos processuais, ações especiais e exe-
cutivas, juros e custas.

Art. 12. Cumpre à Fundação elaborar e propor ao Poder Execu-
tivo Anteprojeto de Lei, a ser encaminhado ao Congresso, sobre o 
Estatuto Legal do Índio Brasileiro.

Art. 13. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação des-
ta Lei, o Ministro do Interior, ouvida a Procuradoria-Geral da Repú-
blica, submeterá ao Presidente da República o projeto dos Estatutos 
da Fundação Nacional do Índio.
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Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1967; 146º da Independência e 79º 
da República.

 LEI Nº. 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

 Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e 
das comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura 
e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional.

 Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se es-
tende a proteção das leis do País, nos mesmos termos em que se 
aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, costumes e 
tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconheci-
das nesta Lei.

 Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem 
como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, nos limi-
tes de sua competência, para a proteção das comunidades indíge-
nas e a preservação dos seus direitos:

 I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sem-
pre que possível a sua aplicação;

 II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas 
ainda não integrados à comunhão nacional;

 III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu de-
senvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua condição;

 IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos 
seus meios de vida e subsistência;

 V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habi-
tat , proporcionando-lhes ali recursos para seu desenvolvimento e 
progresso;

 VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão 
nacional, a coesão das comunidades indígenas, os seus valores cul-
turais, tradições, usos e costumes;

 VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração 
dos índios, os programas e projetos tendentes a beneficiar as co-
munidades indígenas;

 VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualida-
des pessoais do índio, tendo em vista a melhoria de suas condições 
de vida e a sua integração no processo de desenvolvimento;

 IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos 
da Constituição, a posse permanente das terras que habitam, reco-
nhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais 
e de todas as utilidades naquelas terras existentes;

 X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e po-
líticos que em face da legislação lhes couberem.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições 

a seguir discriminadas:
 I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência 

pré-colombiana que se identifica e é identificado como pertencente 
a um grupo étnico cujas características culturais o distinguem da 
sociedade nacional;

 II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de 
famílias ou comunidades índias, quer vivendo em estado de com-
pleto isolamento em relação aos outros setores da comunhão na-
cional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem con-
tudo estarem neles integrados.

 Art 4º Os índios são considerados:
 I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de 

que se possuem poucos e vagos informes através de contatos even-
tuais com elementos da comunhão nacional;

 II - Em vias de integração - Quando, em contato intermiten-
te ou permanente com grupos estranhos, conservam menor ou 
maior parte das condições de sua vida nativa, mas aceitam algumas 
práticas e modos de existência comuns aos demais setores da co-
munhão nacional, da qual vão necessitando cada vez mais para o 
próprio sustento;

 III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e 
reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que con-
servem usos, costumes e tradições característicos da sua cultura.

TÍTULO II
DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

 Art. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos arti-
gos 145 e 146, da Constituição Federal, relativas à nacionalidade e 
à cidadania.

 Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos pelo 
índio depende da verificação das condições especiais estabelecidas 
nesta Lei e na legislação pertinente.

 Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas e seus efeitos, nas relações de família, na 
ordem de sucessão, no regime de propriedade e nos atos ou ne-
gócios realizados entre índios, salvo se optarem pela aplicação do 
direito comum.

 Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às 
relações entre índios não integrados e pessoas estranhas à comuni-
dade indígena, excetuados os que forem menos favoráveis a eles e 
ressalvado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA

 Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não inte-
grados à comunhão nacional ficam sujeito ao regime tutelar esta-
belecido nesta Lei.

 § 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no 
que couber, os princípios e normas da tutela de direito comum, 
independendo, todavia, o exercício da tutela da especialização de 
bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação de caução 
real ou fidejussória.

 § 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do com-
petente órgão federal de assistência aos silvícolas.

 Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integra-
do e qualquer pessoa estranha à comunidade indígena quando não 
tenha havido assistência do órgão tutelar competente.

 Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em 
que o índio revele consciência e conhecimento do ato praticado, 
desde que não lhe seja prejudicial, e da extensão dos seus efeitos.

 Art. 9º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz competente 
a sua liberação do regime tutelar previsto nesta Lei, investindo-se 
na plenitude da capacidade civil, desde que preencha os requisitos 
seguintes:
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 I - idade mínima de 21 anos;
 II - conhecimento da língua portuguesa;
 III - habilitação para o exercício de atividade útil, na comunhão 

nacional;
 IV - razoável compreensão dos usos e costumes da comunhão 

nacional.
 Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução sumária, ouvi-

dos o órgão de assistência ao índio e o Ministério Público, transcrita 
a sentença concessiva no registro civil.

 Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido 
escrito do interessado, o órgão de assistência poderá reconhecer 
ao índio, mediante declaração formal, a condição de integrado, ces-
sando toda restrição à capacidade, desde que, homologado judicial-
mente o ato, seja inscrito no registro civil.

 Art. 11. Mediante decreto do Presidente da República, poderá 
ser declarada a emancipação da comunidade indígena e de seus 
membros, quanto ao regime tutelar estabelecido em lei, desde que 
requerida pela maioria dos membros do grupo e comprovada, em 
inquérito realizado pelo órgão federal competente, a sua plena in-
tegração na comunhão nacional.

 Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exi-
gir-se-á o preenchimento, pelos requerentes, dos requisitos estabe-
lecidos no artigo 9º.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO CIVIL

 Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos 
índios não integrados, serão registrados de acordo com a legislação 
comum, atendidas as peculiaridades de sua condição quanto à qua-
lificação do nome, prenome e filiação.

 Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interes-
sado ou da autoridade administrativa competente.

 Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão competente de assis-
tência, para o registro administrativo de nascimentos e óbitos dos 
índios, da cessação de sua incapacidade e dos casamentos contraí-
dos segundo os costumes tribais.

 Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando 
couber documento hábil para proceder ao registro civil do ato cor-
respondente, admitido, na falta deste, como meio subsidiário de 
prova.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

 Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indíge-
nas e os demais trabalhadores, aplicando-se-lhes todos os direitos 
e garantias das leis trabalhistas e de previdência social.

 Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de tra-
balho aos usos e costumes da comunidade a que pertencer o índio.

 Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de ser-
viços realizado com os índios de que trata o artigo 4°, I.

 Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços 
realizados com indígenas em processo de integração ou habitantes 
de parques ou colônias agrícolas dependerão de prévia aprovação 
do órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando necessário, a 
normas próprias.

 § 1º Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a 
domicílio, sob a orientação do órgão competente, de modo a favo-
recer a continuidade da via comunitária.

 § 2º Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas 
não integrados, o órgão de proteção ao índio exercerá permanen-
te fiscalização das condições de trabalho, denunciando os abusos e 
providenciando a aplicação das sanções cabíveis.

 § 3º O órgão de assistência ao indígena propiciará o acesso, 
aos seus quadros, de índios integrados, estimulando a sua especia-
lização indigenista.

TÍTULO III
DAS TERRAS DOS ÍNDIOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 17. Reputam-se terras indígenas:
 I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se 

referem os artigos 4º, IV, e 198, da Constituição;      (Regulamento)     
(Vide Decreto nº 22, de 1991)     (Vide Decreto nº 1.775, de 1996)

 II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;
 III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de 

silvícolas.
 Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrenda-

mento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno 
exercício da posse direta pela comunidade indígena ou pelos silví-
colas.

 § 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos 
grupos tribais ou comunidades indígenas a prática da caça, pesca 
ou coleta de frutos, assim como de atividade agropecuária ou ex-
trativa.

 § 2º (Vetado).
 Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do 

órgão federal de assistência ao índio, serão administrativamente 
demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto 
do Poder Executivo.

 § 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, ho-
mologada pelo Presidente da República, será registrada em livro 
próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do registro imo-
biliário da comarca da situação das terras.

 § 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo 
não caberá a concessão de interdito possessório, facultado aos in-
teressados contra ela recorrer à ação petitória ou à demarcatória.

 Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos 
adiante enumerados, poderá a União intervir, se não houver solu-
ção alternativa, em área indígena, determinada a providência por 
decreto do Presidente da República.

 1º A intervenção poderá ser decretada:
 a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;
 b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acar-

retar o extermínio da comunidade indígena, ou qualquer mal que 
ponha em risco a integridade do silvícola ou do grupo tribal;

 c) por imposição da segurança nacional;
 d) para a realização de obras públicas que interessem ao de-

senvolvimento nacional;
 e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala;
 f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante inte-

resse para a segurança e o desenvolvimento nacional.
 2º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no 

decreto e sempre por meios suasórios, dela podendo resultar, se-
gundo a gravidade do fato, uma ou algumas das medidas seguintes:

 a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força 
contra os índios;

 b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para 
outra área;

 c) remoção de grupos tribais de uma para outra área.
 3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo 

impossível ou desaconselhável a sua permanência na área sob in-
tervenção, destinando-se à comunidade indígena removida área 
equivalente à anterior, inclusive quanto às condições ecológicas.
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 4º A comunidade indígena removida será integralmente res-
sarcida dos prejuízos decorrentes da remoção.

 5º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão fede-
ral que exercita a tutela do índio.

 Art. 21. As terras espontânea e definitivamente abandonadas 
por comunidade indígena ou grupo tribal reverterão, por proposta 
do órgão federal de assistência ao índio e mediante ato declaratório 
do Poder Executivo, à posse e ao domínio pleno da União.

CAPÍTULO II
DAS TERRAS OCUPADAS

 Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente das 
terras que habitam e o direito ao usufruto exclusivo das riquezas 
naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes.

 Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos 
deste artigo, serão bens inalienáveis da União (artigo 4º, IV, e 198, 
da Constituição Federal).

 Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupação 
efetiva da terra que, de acordo com os usos, costumes e tradições 
tribais, detém e onde habita ou exerce atividade indispensável à sua 
subsistência ou economicamente útil.

 Art. 24. O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas com-
preende o direito à posse, uso e percepção das riquezas naturais e 
de todas as utilidades existentes nas terras ocupadas, bem assim ao 
produto da exploração econômica de tais riquezas naturais e utili-
dades.

 § 1° Incluem-se, no usufruto, que se estende aos acessórios e 
seus acrescidos, o uso dos mananciais e das águas dos trechos das 
vias fluviais compreendidos nas terras ocupadas.

 § 2° É garantido ao índio o exclusivo exercício da caça e pes-
ca nas áreas por ele ocupadas, devendo ser executadas por forma 
suasória as medidas de polícia que em relação a ele eventualmente 
tiverem de ser aplicadas.

 Art. 25. O reconhecimento do direito dos índios e grupos tri-
bais à posse permanente das terras por eles habitadas, nos termos 
do artigo 198, da Constituição Federal, independerá de sua demar-
cação, e será assegurado pelo órgão federal de assistência aos sil-
vícolas, atendendo à situação atual e ao consenso histórico sobre a 
antigüidade da ocupação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, 
na omissão ou erro do referido órgão, tomar qualquer dos Poderes 
da República.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS RESERVADAS

 Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer parte do ter-
ritório nacional, áreas destinadas à posse e ocupação pelos índios, 
onde possam viver e obter meios de subsistência, com direito ao 
usufruto e utilização das riquezas naturais e dos bens nelas existen-
tes, respeitadas as restrições legais.

 Parágrafo único. As áreas reservadas na forma deste artigo não 
se confundem com as de posse imemorial das tribos indígenas, po-
dendo organizar-se sob uma das seguintes modalidades:

 a) reserva indígena;
 b) parque indígena;
 c) colônia agrícola indígena.
 Art. 27. Reserva indígena é uma área destinada a servidor de 

habitat a grupo indígena, com os meios suficientes à sua subsistên-
cia.

 Art. 28. Parque indígena é a área contida em terra na posse 
de índios, cujo grau de integração permita assistência econômica, 
educacional e sanitária dos órgãos da União, em que se preservem 
as reservas de flora e fauna e as belezas naturais da região.

 § 1º Na administração dos parques serão respeitados a liber-
dade, usos, costumes e tradições dos índios.

 § 2° As medidas de polícia, necessárias à ordem interna e à 
preservação das riquezas existentes na área do parque, deverão ser 
tomadas por meios suasórios e de acordo com o interesse dos ín-
dios que nela habitem.

 § 3º O loteamento das terras dos parques indígenas obedecerá 
ao regime de propriedade, usos e costumes tribais, bem como às 
normas administrativas nacionais, que deverão ajustar-se aos inte-
resses das comunidades indígenas.

 Art. 29. Colônia agrícola indígena é a área destinada à explora-
ção agropecuária, administrada pelo órgão de assistência ao índio, 
onde convivam tribos aculturadas e membros da comunidade na-
cional.

 Art. 30. Território federal indígena é a unidade administrativa 
subordinada à União, instituída em região na qual pelo menos um 
terço da população seja formado por índios.

 Art. 31. As disposições deste Capítulo serão aplicadas, no que 
couber, às áreas em que a posse decorra da aplicação do artigo 198, 
da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV
DAS TERRAS DE DOMÍNIO INDÍGENA

 Art. 32. São de propriedade plena do índio ou da comunidade 
indígena, conforme o caso, as terras havidas por qualquer das for-
mas de aquisição do domínio, nos termos da legislação civil.

 Art. 33. O índio, integrado ou não, que ocupe como próprio, 
por dez anos consecutivos, trecho de terra inferior a cinqüenta hec-
tares, adquirir-lhe-á a propriedade plena.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às terras 
do domínio da União, ocupadas por grupos tribais, às áreas reser-
vadas de que trata esta Lei, nem às terras de propriedade coletiva 
de grupo tribal.

 CAPÍTULO V
 DA DEFESA DAS TERRAS INDÍGENAS

 Art. 34. O órgão federal de assistência ao índio poderá solicitar 
a colaboração das Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, 
para assegurar a proteção das terras ocupadas pelos índios e pelas 
comunidades indígenas.

 Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa 
judicial ou extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunida-
des indígenas.

 Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete 
à União adotar as medidas administrativas ou propor, por intermé-
dio do Ministério Público Federal, as medidas judiciais adequadas à 
proteção da posse dos silvícolas sobre as terras que habitem.

 Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste 
artigo forem propostas pelo órgão federal de assistência, ou contra 
ele, a União será litisconsorte ativa ou passiva.

 Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes 
legítimas para a defesa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, 
no caso, a assistência do Ministério Público Federal ou do órgão de 
proteção ao índio.

 Art. 38. As terras indígenas são inusucapíveis e sobre elas não 
poderá recair desapropriação, salvo o previsto no artigo 20.

TÍTULO IV
DOS BENS E RENDA DO PATRIMÔNIO INDÍGENA

 Art 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:
 I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou co-

munidades indígenas;
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 II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades existentes nas terras ocupadas por grupos tribais ou co-
munidades indígenas e nas áreas a eles reservadas;

 III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.
 Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena:
 I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas 

pertencentes ou destinadas aos silvícolas, sem discriminação de 
pessoas ou grupos tribais;

 II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quan-
to à posse e usufruto das terras por ele exclusivamente ocupadas, 
ou a ele reservadas;

 III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título 
aquisitivo da propriedade, em relação aos respectivos imóveis ou 
móveis.

 Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena:
 I - as terras de exclusiva posse ou domínio do índio ou silvícola, 

individualmente considerado, e o usufruto das respectivas riquezas 
naturais e utilidades;

 II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, os objetos 
de uso pessoal, os instrumentos de trabalho e os produtos da la-
voura, caça, pesca e coleta ou do trabalho em geral dos silvícolas.

 Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do Patrimônio 
Indígena, propiciando-se, porém, a participação dos silvícolas e dos 
grupos tribais na administração dos próprios bens, sendo-lhes to-
talmente confiado o encargo, quando demonstrem capacidade efe-
tiva para o seu exercício.

 Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimônio Indí-
gena será permanentemente atualizado, procedendo-se à fiscaliza-
ção rigorosa de sua gestão, mediante controle interno e externo, a 
fim de tornar efetiva a responsabilidade dos seus administradores.

 Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens 
e utilidades integrantes do Patrimônio Indígena, sob a responsabili-
dade do órgão de assistência ao índio.

 § 1º A renda indígena será preferencialmente reaplicada em 
atividades rentáveis ou utilizada em programas de assistência ao 
índio.

 § 2° A reaplicação prevista no parágrafo anterior reverterá 
principalmente em benefício da comunidade que produziu os pri-
meiros resultados econômicos.

 Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, somente pe-
los silvícolas podem ser exploradas, cabendo-lhes com exclusivida-
de o exercício da garimpagem, faiscação e cata das áreas referidas.  
(Regulamento)

 Art. 45. A exploração das riquezas do subsolo nas áreas per-
tencentes aos índios, ou do domínio da União, mas na posse de 
comunidades indígenas, far-se-á nos termos da legislação vigente, 
observado o disposto nesta Lei.   (Regulamento)

 § 1º O Ministério do Interior, através do órgão competente de 
assistência aos índios, representará os interesses da União, como 
proprietária do solo, mas a participação no resultado da explora-
ção, as indenizações e a renda devida pela ocupação do terreno, 
reverterão em benefício dos índios e constituirão fontes de renda 
indígena.

 § 2º Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e 
do bem-estar dos silvícolas, a autorização de pesquisa ou lavra, a 
terceiros, nas posses tribais, estará condicionada a prévio entendi-
mento com o órgão de assistência ao índio.

 Art. 46. O corte de madeira nas florestas indígenas, conside-
radas em regime de preservação permanente, de acordo com a 
letra g e § 2º, do artigo 3°, do Código Florestal, está condicionado 
à existência de programas ou projetos para o aproveitamento das 
terras respectivas na exploração agropecuária, na indústria ou no 
reflorestamento.

TÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE

 Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das co-
munidades indígenas, seus valores artísticos e meios de expressão.

 Art. 48. Estende-se à população indígena, com as necessárias 
adaptações, o sistema de ensino em vigor no País.

 Art. 49. A alfabetização dos índios far-se-á na língua do grupo a 
que pertençam, e em português, salvaguardado o uso da primeira.

 Art. 50. A educação do índio será orientada para a integração 
na comunhão nacional mediante processo de gradativa compreen-
são dos problemas gerais e valores da sociedade nacional, bem 
como do aproveitamento das suas aptidões individuais.

 Art. 51. A assistência aos menores, para fins educacionais, será 
prestada, quanto possível, sem afastá-los do convívio familiar ou 
tribal.

 Art. 52. Será proporcionada ao índio a formação profissional 
adequada, de acordo com o seu grau de aculturação.

 Art. 53. O artesanato e as indústrias rurais serão estimulados, 
no sentido de elevar o padrão de vida do índio com a conveniente 
adaptação às condições técnicas modernas.

 Art. 54. Os índios têm direito aos meios de proteção à saúde 
facultados à comunhão nacional.

 Parágrafo único. Na infância, na maternidade, na doença e na 
velhice, deve ser assegurada ao silvícola, especial assistência dos 
poderes públicos, em estabelecimentos a esse fim destinados.

 Art. 55. O regime geral da previdência social será extensivo aos 
índios, atendidas as condições sociais, econômicas e culturais das 
comunidades beneficiadas.

TÍTULO VI
DAS NORMAS PENAIS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

 Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a 
pena deverá ser atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá tam-
bém ao grau de integração do silvícola.

 Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão 
cumpridas, se possível, em regime especial de semiliberdade, no 
local de funcionamento do órgão federal de assistência aos índios 
mais próximos da habitação do condenado.

 Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acor-
do com as instituições próprias, de sanções penais ou disciplinares 
contra os seus membros, desde que não revistam caráter cruel ou 
infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS

 Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indí-
gena:

 I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição cul-
turais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a 
sua prática. Pena - detenção de um a três meses;

 II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de 
propaganda turística ou de exibição para fins lucrativos. Pena - de-
tenção de dois a seis meses;

 III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disse-
minação de bebidas alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios 
não integrados. Pena - detenção de seis meses a dois anos.

 Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agrava-
das de um terço, quando o crime for praticado por funcionário ou 
empregado do órgão de assistência ao índio.
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CONCEITOS FUNDAMENTAIS DE INFORMÁTICA.ORGANIZAÇÃO, ARQUITETURA E COMPONENTES FUNCIONAIS 
(HARDWARE E SOFTWARE) DE COMPUTADORES

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.
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SISTEMA OPERACIONAL: AMBIENTES LINUX E WINDOWS

Conceito de pastas e diretórios

Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 
e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza internamen-
te tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.
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• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas podemos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo assim uma 
interface semelhante ao Windows. Neste caso vamos carregar o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos também usando a distri-
buição Linux Ubuntu para demonstração, pois sabemos que o Linux possui várias distribuições para uso.
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ESTADO, GOVERNO E SOCIEDADE: CONCEITO E EVO-
LUÇÃO DO ESTADO CONTEMPORÂNEO; ASPECTOS 

FUNDAMENTAIS DA FORMAÇÃO DO ESTADO BRASI-
LEIRO; TEORIAS DAS FORMAS E DOS SISTEMAS DE 

GOVERNO

Prezado Candidato, o conteúdo relacionado ao tópico acima 
supracitado foi abordado na matéria de “Direito Administrativo”, 

não deixe de conferir. Bons estudos!

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA: PROCESSO 
EVOLUTIVO; REFORMAS ADMINISTRATIVAS, SEUS 

PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, RESULTADOS E ENSINAMEN-
TOS; PATRIMONIALISMO, BUROCRACIA E GERENCIA-

LISMO

A Administração Pública constitui um importante segmento 
da área da Administração. Ela representa o aparelhamento do Es-
tado e funciona como o instrumento do governo para planejar, 
organizar, dirigir e controlar todas as ações administrativas, com 
o objetivo de dar plena e integral satisfação das necessidades co-
letivas básicas1.

Histórico da Evolução da Administração Pública
Durante uma grande parte do século XX, o nosso país buscou 

continuamente uma tentativa de modernização da estrutura e 
dos processos de Estado, com isso, em resposta as transforma-
ções que ocorreram no mundo, sendo elas sociais e econômicas, 
essas tentativas de melhora desenvolveram ora de forma assis-
temática, ora de forma mais sistêmica, reformas realizadas pelo 
governo federal.

Apesar de não existir na literatura especializada, podemos 
afirmar que de maneira geral, o Brasil passou por duas principais 
reformas administrativas, que foram caracterizadas pela forte 
tentativa de mudança na forma de administração pública. A pri-
meira buscou a transição do modelo Patrimonialista para o Buro-
crático, e a segunda buscou evoluir do modelo Burocrático-Patri-
monialista para o Gerencial.

A partir do ano de 1894 ocorreu uma mudança na Administra-
ção Pública representada pela presença dos militares do Exército 
na aliança do poder, a proclamação da República trazia expectati-
vas que não se verificaram, pois, as estruturas de poder não mu-
daram e a economia continuou igual.

O regime continuava oligárquico, as eleições, fraudulentas, e o 
eleitorado subira apenas de um para dois por cento da população 
com a República. Houve realmente uma mudança significativa, a 
Constituição de 1891, que promoveu a descentralização política, e 
os governadores locais (assim como as oligarquias locais) aumen-
taram seu poder2.

Os governadores locais teriam importância fundamental nos 
rumos políticos do país até o advento da era Vargas. Trata-se da 
política do “Café com Leite”, em que a Presidência da República 
ora seria exercida por um paulista (que era o produtor de café), 
ora por um mineiro (que era o produtor de gado/leite).

Esses “governantes” passaram a possuir mais poderes perante 
a União, no entanto, em muitos locais, a figura do “Coronel” detin-
ha mais poder que os próprios governadores, a transitoriedade/
instabilidade dos governadores contribuía para esse fato.
1  CHIAVENATO, I., Administração Geral e Pública, Malone, SP, 2012.
2  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. 
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

Os primeiros movimentos sociais a reclamar por reformas fo-
ram registrados na segunda década do século XX, com a concen-
tração das populações nas regiões metropolitanas das grandes 
cidades como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Salvador 
e Porto Alegre. Com o aumento da população urbana, a burguesia 
comercial se fortalece, algumas empresas se expandem e já não 
podem mais ser administradas diretamente pela família dos pro-
prietários e com isso necessitam de um modelo de administração 
profissional.

Ainda nesse período têm-se as primeiras indústrias nacionais 
básicas, com o surgimento de uma nova classe burguesa: a bur-
guesia industrial. Por volta da década 1920, havia motivos que 
pressionavam os governos a realizar reformas na administração, 
dentre eles:

- O surgimento de organizações de grande porte;
- As demandas sociais emergentes;
- A necessidade de combater a corrupção e o nepotismo vi-

gentes;
- A necessidade de organizar a Administração Pública para ala-

vancar o desenvolvimento da nação brasileira.
Por outro lado, a insatisfação crescia entre os militares quanto 

à condução político-administrativa do país, a quebra da política 
do “café com leite”, com a eleição consecutiva de outro paulista 
(Júlio Prestes para substituir Washington Luís), foi a gota d’água. 
Através de aliança militar, em 1930, houve a revolução vitorio-
sa, com Vargas assumindo o governo, daí os 15 anos seguintes, 
comandados por ele, serão transformadores para o Estado bra-
sileiro.

Reforma Burocrática e a Criação do DASP
O modelo de Administração Burocrática surge a partir dos 

anos de 1930, em meio a um ambiente de forte intervenção do 
Estado nos setores produtivos e de serviços, ou seja, ela surgiu 
num quadro de aceleração da industrialização brasileira, em que 
o Estado assume papel decisivo intervindo pesadamente nesses 
setores. A Revolução de 1930 quebrou o paradigma das oligar-
quias regionais e teve como desdobramento o início da implanta-
ção de um quadro administrativo burocrático pelo governo dita-
torial de Vargas.

A partir da reforma empreendida no Governo Vargas por Mau-
rício Nabuco e Luiz Simões Lopes, a Administração Pública sofre 
um processo de racionalização que se traduziu no surgimento das 
primeiras carreiras burocráticas e na tentativa de adoção do con-
curso como forma de acesso ao serviço público. A implantação 
da Administração Pública burocrática é uma consequência clara 
da emergência de um capitalismo moderno no país, com isso po-
de-se afirmar que a década de 1930 foi um período de grandes 
transformações.

A revolução de Vargas trouxe para o poder novos grupos oli-
gárquicos, com o consequente enfraquecimento da burguesia ru-
ral, no entanto, vê-se um significado maior na revolução de 1930, 
significando, na verdade, a passagem do Brasil agrário para o Bra-
sil industrial3.

O Governo Vargas chegou num momento de forte crise finan-
ceira do Estado brasileiro decorrente do “crack” da Bolsa de Nova 
York, como o café era na época nosso principal produto de expor-
tação, a crise dos EUA causou tanto a queda no volume das expor-
tações, como a queda nos preços da saca do café. A reação bra-
sileira à essa crise foi centralizar e fechar a economia para poder 
desenvolver instituições e mercados, sem a exportação do café, o 
governo brasileiro não tinha mais como comprar os produtos de 

3  LUSTOSA DA COSTA, Frederico. Estado, reforma do Estado e democra-
cia no Brasil da Nova República. Revista de Administração Pública, v. 32, n. 4, 1998.
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outras nações (necessários para atender à demanda da socieda-
de), não havia saldo na balança comercial para o pagamento des-
ses produtos e isso iria influenciar diretamente a industrialização 
brasileira via substituição de importações.

O campo político-econômico-social era protagonista de lutas 
interclasses, a classe oligárquica batalhando para assegurar seu 
poder político e prestígio, ao mesmo tempo em que seu poder 
econômico ia perdendo espaço para as novas formas de acumula-
ção. Enquanto isso a burguesia industrial em ascensão fortalecia 
progressivamente seu poder econômico e ampliava o espaço po-
lítico na estrutura social em transformação.

As camadas mais populares, os trabalhadores das fábricas, 
funcionários públicos e a grande massa camponesa tinham pouco 
poder para influenciar politicamente esse processo, e presencia-
vam a distância o processo de transição. Vargas era um estadista 
frio no uso do poder, porém apaixonado pela missão de mudar o 
país, ele lidera com extraordinária competência política e admi-
nistrativa a transição4.

No início houve grande concentração de poderes nas mãos do 
Poder Executivo, com nomeação de interventores para os gover-
nos estaduais. Mesmo com a Constituição de 1934 restaurando 
direitos aos cidadãos, restabelecendo o Legislativo e devolvendo 
a autonomia aos Estados, os recursos e encargos ficaram concen-
trados na União.

As primeiras medidas adotadas por Vargas foram de cunho 
saneador das finanças públicas, e de racionalização administrati-
va. Fato decorrente, seguiu-se uma significativa centralização no 
nível político, econômico e administrativo, emergindo um Estado 
Autoritário, que deu início ao processo de modernização da Admi-
nistração Pública e de industrialização do país.

Vê-se um novo Estado, que ultrapassa as funções tradicionais 
de regulação social e econômica, e que intervém fortemente na 
economia com vistas a promover o desenvolvimento econômico 
do país. Esse estado novo e forte fez surgir o que alguns autores 
denominaram “Estado administrativo”.

Com o objetivo de realizar a modernização administrativa, foi 
criado o Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), 
em 1936. Os principais objetivos do DASP resumem-se em:

- Definir política para a gestão de pessoal;
- Centralizar e reorganizar a administração pública mediante 

ampla reforma;
- Racionalizar métodos, procedimentos e processos adminis-

trativos em geral.
Num sentido mais amplo, o objetivo era combater as práticas 

patrimonialistas de gestão. O DASP era um órgão singular e do-
tado de amplos poderes, ele promoveu a unificação dos recursos 
humanos, mediante a universalização do sistema de mérito, e da 
área de materiais, por meio da padronização dos materiais per-
manentes e de consumo a ser utilizada por toda a administração.

Cabe ressaltar que a reforma administrativa realizada através 
do DASP trazia a ideia de modernização, de aumento na produti-
vidade e na eficiência. Destacam-se ainda os seguintes aspectos 
característicos da reforma do DASP:

- O imediatismo da reforma; 
- A observância às normas gerais e inflexíveis;
- O centralismo (administrativo, econômico e político);
- A ênfase no controle, e não na orientação e acompanhamen-

to;
- A perspectiva globalizante em oposição ao caráter gradual 

e seletivo.

4  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. 
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

A promoção da administração burocrática no serviço público 
se baseava na padronização, normatização e implantação de me-
canismo de controle que promoveu uma série de transformações 
no aparelho de Estado partir de 1937. Foram criadas diversas 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, 
inclusive a Companhia Vale do Rio Doce.

Antigas práticas clientelistas e um resquício de administração 
patrimonialista, que ainda persistiam no governo federal. A refor-
ma administrativa do Estado Novo foi, portanto, o primeiro esfor-
ço sistemático de superação do patrimonialismo.

Foi uma ação deliberada e ambiciosa no sentido da burocra-
tização do Estado brasileiro, que buscava introduzir no aparelho 
administrativo do país a centralização, a impessoalidade, a hierar-
quia, o sistema de mérito, a separação entre o público e o privado.

A Administração Paralela do Governo JK
Na década de 1950, a Administração paralela de JK era for-

mada por:
- Grupos de trabalho: ligados ao Conselho de Desenvolvimen-

to que atuavam na preparação de projetos de leis e decretos, de 
acordo com os objetivos do Plano de Metas;

- Grupos Executivos: compostos de administradores do Esta-
do e representantes das empresas privadas.

Os Grupos Executivos aprovavam os projetos elaborados pe-
los Grupos de Trabalho, e os Grupos de Trabalho eram criados por 
decreto e tinham autonomia orçamentária e para recrutamento 
de pessoal, e ficavam fora das injunções políticas, comuns em ou-
tros órgãos do Estado.

Os objetivos da Administração Paralela consistiam em:
- Racionalizar as ações do Estado Brasileiro na área econômica 

facilitando a implementação do Plano de Metas; 
- Libertar o governo da política clientelística de empregos, já 

que os órgãos eram criados pelo presidente e tinham autonomia 
orçamentária;

- Cooptar os militares, colaborando para a preservação da es-
tabilidade política do período.

O governo republicano de Juscelino Kubitschek (1956 - 1961) 
foi marcado pelo plano de ação “Cinquenta anos em cinco”, que 
foi uma marca do desenvolvimentismo, que tinha destaque para 
quatro setores-chave: energia, transporte, indústria pesada e ali-
mentação. A promessa de industrialização acelerada amparada 
em capitais nacionais e estrangeiros, com ênfase na indústria de 
bens duráveis, automobilística (entrada das empresas estrangei-
ras Chrysler e Ford), e de transporte rodoviário, acabou por endi-
vidar o Brasil. 

A criação da COSB (Comissão de Simplificação Burocrática) e 
da CEPA (Comissão de Estudos e Projetos Administrativos), em 
1956, representa as primeiras tentativas de realizar as chamadas 
reformas globais. O objetivo principal da COSB era promover es-
tudos visando à descentralização dos serviços, por meio da ava-
liação das atribuições de cada órgão ou instituição e da delegação 
de competências, com a fixação de sua esfera de responsabilidade 
e da prestação de contas das autoridades.

Já a CEPA tinha a incumbência de assessorar a presidência da 
República em tudo que se referisse aos projetos de reforma admi-
nistrativa. A administração direta estava entregue ao clientelismo 
e submetida, aos ditames de normas rígidas e controles, já a ad-
ministração descentralizada (autarquias, empresas, institutos, en-
tre outros) eram dotadas de maior autonomia gerencial e podiam 
recrutar seus quadros sem concursos.

A coordenação política das ações se fazia através dos grupos 
executivos nomeados pelo presidente da República.
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Na década de 1960, o governo de João Goulart criou a Comis-
são Amaral Peixoto, cuja missão era projetar uma ampla reforma 
administrativa, objetivando a descentralização administrativa e a 
delegação de competências. Porém, com o Golpe de 1964, o novo 
governo retirou do Congresso Nacional o projeto de lei elaborado 
pela Comissão Amaral Peixoto para reexame do assunto por parte 
do Poder Executivo.

Instituiu-se a COMESTRA (Comissão Especial de Estudos da 
Reforma Administrativa), presidida pelo ministro extraordinário 
para o planejamento de coordenação econômica, que reexami-
nou os processos elaborados e elaborou outros. Do trabalho des-
sa comissão e das revisões que se seguiram em âmbito ministerial 
resultou a edição do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 
1967, o mais sistemático e ambicioso empreendimento para a re-
forma da administração federal.

Esse decreto fixava princípios e estabelecia conceitos apoian-
do-se em uma doutrina que definia preceitos claros de organiza-
ção e funcionamento da máquina administrativa.

Reforma do Período Militar
De fato, o ministério extraordinário para a reforma adminis-

trativa elaborou quatro projetos que nunca conseguiram aprova-
ção no Congresso, mas alguns especialistas no assunto afirmam 
que foi a partir deles que se concebeu o Decreto-Lei nº 200, de 
1967. O estatuto básico prescreve cinco princípios fundamentais:

1) O planejamento (princípio dominante);
2) A expansão das empresas estatais (sociedades de economia 

mista e empresas públicas), bem como de órgãos independentes 
(fundações públicas) e semi-independentes (autarquias);

3) A necessidade de fortalecimento e expansão do sistema do 
mérito, sobre o qual se estabeleciam diversas regras;

4) Diretrizes gerais para um novo plano de classificação de 
cargos;

5) O reagrupamento de departamentos, divisões e serviços em 
16 ministérios: justiça, interior, relações exteriores, agricultura, 
indústria e comércio, fazenda, planejamento, transportes, minas 
e energia, educação e cultura, Trabalho, Previdência e Assistência 
Social, Saúde, Comunicações, Exército, Marinha e Aeronáutica.

O decreto-lei nº 200 prescrevia que a administração pública 
deveria se guiar pelos princípios do planejamento, da coordena-
ção, da descentralização, da delegação de competência e do con-
trole. Além de estabelecer uma distinção entre a administração 
direta, os ministérios e demais órgãos diretamente subordinados 
ao presidente da República, e a indireta, constituída pelos órgãos 
descentralizados, autarquias, fundações, empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. 

Esse decreto-lei fixava a estrutura do Poder Executivo fede-
ral, indicando os órgãos de assistência imediata do presidente da 
República e distribuindo os ministérios entre os setores político, 
econômico, social, militar e de planejamento, além de apontar os 
órgãos essenciais comuns aos diversos ministérios, e ainda:

- Desenhava os sistemas de atividades auxiliares (pessoal, or-
çamento, estatística, administração financeira, contabilidade e 
auditoria e serviços gerais);

- Definia as bases do controle externo e interno;
- Indicava diretrizes gerais para um novo plano de classificação 

de cargos;
- Estatuía normas de aquisição e contratação de bens e ser-

viços.
Até 1978 assistiu-se ao ressurgimento da reforma administra-

tiva como programa de governo formal. De 1967 a 1979, a coor-
denação da reforma administrativa cabia à SEMOR (Subsecreta-
ria de Modernização e Reforma Administrativa), que cuidava dos 
aspectos estruturais, sistêmicos e processuais, e ao DASP, que 

atuava somente no domínio dos recursos humanos. Nesta fase, 
a SEMOR se preocupou em recorrer a frequentes exames da es-
trutura organizacional e analisou projetos de iniciativa de outros 
departamentos, visando à criação, fusão ou extinção de órgãos e 
programas que trouxessem maior eficácia à gestão pública5.

O Decreto-Lei nº 200 contribuiu em partes, para a consoli-
dação do modelo de administração para o desenvolvimento no 
Brasil, apesar da discrepância entre as metas estabelecidas e me-
tas cumpridas, pois na verdade, a reforma administrativa não foi 
implementada com sucesso e a crise política do regime militar, 
que se iniciava nos anos 1970, agravou ainda mais a situação da 
administração pública, já que a burocracia estatal foi identificada 
com um sistema autoritário em pleno processo de degeneração6.

Algumas disfunções da burocracia que culminam com progra-
mas nacionais de desburocratização:

- Pelo culto do processo, pelo qual a forma se toma mais im-
portante que a substância;

- Pela excessiva especialização e departamentalização, levan-
do a que o funcionário perca a noção de conjunto do organismo 
a que pertence; 

- Pela concentração do poder decisório nas esferas mais altas, 
com o consequente esvaziamento das funções periféricas;

- Pela valorização excessiva das atividades meio (em detrimen-
to das atividades fim) e multiplicação desnecessária dos controles 
prévios e/ou cruzados;

- Pela transferência, ao usuário ou cliente, de certas atribui-
ções que à própria administração competem, tudo isso resultan-
do na perda inevitável da eficiência administrativa.

A Administração Pública na Nova República
Apesar da reforma do Estado ser a promessa mais evidente da 

Nova República, o Estado necessitava de diversas reformas fora 
do cunho administrativo, como7: 

- Vigência efetiva do império da lei;
- Desobstrução do Legislativo;
- Aparelhamento da Justiça;
- Reforma tributária;
- Descentralização;
- Reforma agrária;
- Saneamento da previdência;
- Implantação do sistema único de saúde;
- Erradicação do analfabetismo;
- Reforma do ensino básico;
- Desenvolvimento regional.
Tancredo Neves promoveu uma pequena reforma adminis-

trativa destinada a acomodar os interesses das diversas facções 
políticas que o apoiavam, ampliação do número de ministérios e 
criação de novas diretorias em quase todas as empresas estatais. 
A verdadeira reforma do Estado, prometia, viria depois da posse. 
Para realizar essa imensa tarefa, ele indicou um ministro extraor-
dinário da administração para dirigir o velho e desgastado DASP.

Governo Civil
Depois de mais vinte anos de ditadura militar, o governo civil 

herdou um aparato administrativo marcado pela excessiva cen-
tralização, e apesar de representar a primeira tentativa de refor-
ma gerencial da administração pública pela intenção de mexer 
na rigidez burocrática, o Decreto-Lei n. 200/67 deixou sequelas 
negativas.
5  WAHRLICH, B. M.S. Desburocratização e desestatização: novas con-
siderações sobre as prioridades brasileiras de reforma administrativa na década 
de 80; 1984.
6  http://www.bresserpereira.org.br/papers/1996/95.admpublicaburocrati-
caagerencial.pdf
7  COSTA, F. L. Brasil: 200 anos de Estado; 200 anos de administração 
pública; 200 anos de reformas. Revista do Serviço Público. RJ, 2008.
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1º O ingresso de funcionários sem concurso público permi-
tiu a reprodução de velhas práticas patrimonialistas e fisiológicas.

2º A negligência com a administração direta (burocrática e 
rígida) não sofreu mudanças significativas na vigência do decreto, 
enfraqueceu o núcleo estratégico do Estado, fato agravado pelo 
senso oportunista do regime militar que deixa de investir na for-
mação de quadros especializados para os altos escalões do servi-
ço público.

A ineficiência da administração pública burocrática tornou-se 
uma ameaça para a legitimidade do Estado Social, pois a socie-
dade continuava a demandar por serviços públicos e o discurso 
neoliberal de que o consumo público poderia ser substituído com 
vantagem pelo privado não foi aceita pela sociedade.  Dessa for-
ma, a tarefa da Nova República era mostrar que o estado estava 
usando bem os recursos dos impostos, que os contribuintes não 
estavam “jogando dinheiro bom em cima de dinheiro ruim” - uma 
frase típica dos oponentes do Estado Social.

A Reforma Gerencial era a resposta para a reversão desse qua-
dro, que necessitava tornar o aparelho administrativo mais redu-
zido, eficiente e receptivo às demandas da sociedade8. O governo 
Sarney instituiu uma numerosa comissão, cujos objetivos eram 
extremamente ambiciosos, já que, num primeiro momento, pre-
tendia redefinir o papel do Estado (nas três esferas de governo):9

- Estabelecer as bases do funcionamento da administração 
pública; 

- Fixar o destino da função pública; 
- Reformular as estruturas do Poder Executivo federal e de 

seus órgãos e entidades; 
- Racionalizar os procedimentos administrativos em vigor; 
- Além de traçar metas para áreas consideradas prioritárias, 

como a organização federal, recursos humanos e a informatização 
do setor público.

Nessa época, ainda operavam os programas de privatização e 
desburocratização herdados do governo Figueiredo. O documen-
to elaborado pela comissão geral da reforma define as propostas 
para a reorganização da administração pública10:

- Restauração da cidadania para prover os cidadãos de meios 
para a realização de seus direitos, obedecendo aos critérios de 
universalidade e acesso irrestrito;

- Democratização da ação administrativa em todos os níveis 
do governo, por meio de dinamização, redução do formalismo 
e transparência dos mecanismos de controle, controle do Poder 
Executivo pelo Poder Legislativo e pela sociedade, e articulação 
e proposição de novas modalidades organizacionais de decisão, 
execução e controle administrativo-institucional;

- Descentralização e desconcentração da ação administrativa 
com o objetivo de situar a decisão pública próxima do local de 
ação, além de reverter o processo de crescimento desordenado 
da administração federal;

- Revitalização do serviço público e valorização dos serviços;
- Melhoria dos padrões de desempenho afim de promover a 

alocação mais eficiente de recursos.
Essa comissão, criada em agosto de 1985, suspende seus tra-

balhos em fevereiro de 1986, quando todas as atenções e esfor-
ços estavam voltados para o plano de estabilização da economia 
— o Plano Cruzado.

8  BRESSER PEREIRA, L. C. Democracia, Estado Social, e Reforma 
Gerencial. Intervenção no VI Fórum da Reforma do Estado. Rio de Janeiro, 2007.
9  COSTA, F. L. Brasil: 200 anos de Estado; 200 anos de administração 
pública; 200 anos de reformas. Revista do Serviço Público. RJ, 2008.
10	 	MARCELINO,	G.	F.	Em	Busca	da	Flexibilidade	do	Estado:	o	Desafio	
das Reformas Planejadas no Brasil. Revista de Administração Pública, 2003.

O Governo Collor
A reforma administrativa no governo Collor caminhou de for-

ma errática e irresponsável no sentido da desestatização e da ra-
cionalização. As medidas de racionalização foram conduzidas de 
maneira perversa e equivocada.

Cortes de pessoal desnecessários, fusões equivocadas de mi-
nistérios, que criavam superestruturas (como os ministérios da 
Economia e da Infraestrutura) sujeitas a pressões de interesses 
poderosos, e dificultavam a supervisão que intentavam favorecer. 
A reforma administrativa desmantelou a máquina pública, parali-
sando todos os programas sociais, depois do início da crise de seu 
governo, Collor voltou ao velho sistema de concessões políticas 
para atrair apoios, desmembrando e criando ministérios.

O Governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC)
Em 1995, deu-se a apresentação do Plano Diretor da Reforma 

do Aparelho do Estado:
1º Em nível estratégico: é o Estado que formula e avalia as 

diretrizes e políticas públicas, garantindo que sua implementação 
se dê em benefício de todos os cidadãos;

2º Em nível executivo: implementa-se as políticas formuladas, 
com observância das diretrizes definidas.

O Plano Diretor da Reforma do Estado inovava ao propor a 
substituição do modelo burocrático weberiano pelo modelo de 
administração gerencial. Dessa forma, a administração gerencial 
passou a ser o principal instrumento do governo na busca da fle-
xibilidade do Estado, conhecido também como Reforma Bresser.

O Plano Diretor partia da premissa que a crise latino-america-
na era uma crise do Estado, e por isso, indicou os seguintes pilares 
do projeto de reforma do Estado:

- Ajustamento fiscal duradouro;
- Reformas econômicas orientadas para o mercado que, acom-

panhadas de uma política industrial e tecnológica, garantissem a 
concorrência interna e criassem condições para o enfrentamento 
da competição internacional;

- Reforma da previdência social;
- Inovação dos instrumentos de política social, proporcionan-

do maior abrangência e promovendo melhor qualidade para os 
serviços sociais;

- Reforma do aparelho de Estado, com vistas a aumentar sua 
“governança”, ou seja, sua capacidade de implementar de forma 
eficiente políticas públicas.

O Brasil já se havia dado conta da necessidade da distinção de 
funções em diferentes esferas de gestão desde o Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e foi realizado um esforço de re-
forma administrativa orientado, entre outras diretrizes, pela atri-
buição das atividades de execução a entidades descentralizadas, 
na forma de autarquias, fundações e empresas estatais.

Para que o Estado abandonasse a ineficiência e a rigidez gera-
da pela administração burocrática para uma administração públi-
ca gerencial, flexível e eficiente, voltada para o atendimento da 
cidadania, o Plano Diretor da Reforma do Estado deveria11:

- Redefinir os objetivos da administração pública, voltando-a 
para o cidadão-cliente;

- Aperfeiçoar os instrumentos de coordenação, formulação, 
implementação e avaliação de política públicas;

- Flexibilizar as normas e a simplificar de procedimentos;
- Redesenhar as estruturas mais descentralizadas; 
- Aprofundar as ideias de profissionalização e de permanente 

capacitação dos servidores públicos (ideias que vêm da adminis-
tração pública burocrática, mas que não foram nela plenamente 
desenvolvidas).

11  COSTA, F. L. Brasil: 200 anos de Estado; 200 anos de administração 
pública; 200 anos de reformas. Revista do Serviço Público. RJ; 2008.
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Governos Lula e Dilma12

O governo Lula continuou uma série de iniciativas advindas 
da experiência anterior da modernização do Estado brasileiro 
particularmente no reforço de algumas carreiras, no campo do 
governo eletrônico e na nova moldagem que deu à Controladoria 
Geral da União, hoje um importante instrumento no combate à 
ineficiência e à corrupção. Além disso, aproveitou sua inspiração 
na democracia participativa para discutir mais e melhor o PPA com 
a sociedade, em várias partes do Brasil, realizando um avanço no 
campo do planejamento13.

A pior característica do modelo administrativo do governo 
Lula, foi o amplo loteamento dos cargos públicos, para vários par-
tidos e em diversos pontos do Executivo Federal, inclusive com 
uma forte politização da administração indireta e dos fundos de 
pensão. Ao mesmo tempo que abre as portas da administração 
pública à politização, o governo Lula deixa como legado positivo o 
aperfeiçoamento de alguns importantes mecanismos de controle 
da corrupção.

As ações da Polícia Federal e, principalmente, o trabalho da 
Controladoria Geral da União são inegáveis avanços da gestão 
petista que devem ser definitivamente incorporados pelo Estado 
brasileiro.

Propõe-se quatro eixos estratégicos para a modernização do 
Estado brasileiro14:

1. Profissionalização do alto escalão governamental, redução 
dos cargos em comissão, fortalecimento das carreiras estratégi-
cas de Estado, capacitação dos servidores públicos; 

2. Eficiência através da mudança na lógica do orçamento, apri-
moramento do governo eletrônico, redução de gastos governa-
mentais; 

3. Efetividade através de uma visão de gestão de resultados 
de longo prazo, entrosamento entre os níveis de governo, forta-
lecimento da regulação dos serviços públicos, aumento da trans-
parência; e

4. A responsabilização do poder público. 
O novo pacto desenvolvimentista que parece estar se for-

mando é composto pelo empresariado nacional, tecnoburocratas 
públicos e trabalhadores15. 

Apesar dos avanços na consolidação de carreiras estratégicas 
de Estado, prevaleceu, no entanto, a lógica da agenda burocrática 
de gestão: as novas contratações se deram no regime estatutário, 
as iniciativas de remuneração variável adotadas no período FHC 
progressivamente foram abolidas, embora iniciativas de mensu-
ração e avaliação do desempenho individual de servidores sigam 
existindo.

Uma outra característica deste período é a eleição de progra-
mas prioritários, que passam a receber tratamento diferenciado 
e monitoramento intensivo, parecem ser as marcas da gestão nos 
governos Lula e Dilma. Iniciativas, como a criação de Conselhos 
setoriais de políticas e a aprovação da Lei de Acesso à Informação 
parecem apontar para o avanço de uma agenda de promoção da 
governança pública.

No entanto, ainda não é possível ter clareza sobre as propos-
tas para a gestão de um eventual novo pacto político desenvolvi-
mentista.

O segundo Governo Dilma marca-se principalmente pela crise 
econômica e política, inclusive a partir do questionamento do re-
sultado das eleições pelo candidato derrotado e pelo PSDB junto 
12  http://www.anpad.org.br/diversos/trabalhos/EnAPG/enapg_2012/2012_
EnAPG403.pdf. 
13  ABRUCIO, F. L.; Trajetória recente da gestão pública brasileira: um 
balanço crítico e a renovação da agenda de reformas. 2007.
14  http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,os-modelos-organizacionais-
-e-a-reforma-administrativa,48702.html.
15  BRESSER-PEREIRA, L. C. Os três ciclos da Sociedade e do Estado. 
Fundação Getúlio Vargas, Abril, 2012.

ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE). O ciclo de protestos iniciado 
em 2013 ganha fôlego em 2015-2016, com destaque para o ativis-
mo de uma classe média conservadora que tradicionalmente não 
se mobilizava e mantinha-se em cena em um contexto de polari-
zação e intolerância.

Nessa linha, na esteira da crise socioeconômica e política que 
conflui com o processo de impeachment, se aponta para limites 
do presidencialismo de coalizão, para o esgotamento das formas 
da participação institucionalizada que não lograram alterar signi-
ficativamente a relação com a sociedade, para a perda de status 
de camadas médias da população a partir da redução das desi-
gualdades, para a profusão de casos de corrupção e paradoxos em 
seu combate, e para o papel novo e crescente do Poder Judiciário 
na política.

Mais além, um de seus argumentos refere-se à fragilidade das 
estruturas de defesa de direitos, que não se vinculam às garantias 
institucionais, mas se associam a arranjos entre as elites, impli-
cando processos de desinstitucionalização no terreno das con-
quistas sociais e democráticas. É nesse cenário que se processa 
uma profunda inflexão na agenda pública, que passa a ser dire-
cionada para a redução do papel do Estado e da compressão do 
gasto público.

Adotada pelo Governo Temer, essa nova agenda, de nítida 
configuração neoliberal, será aprofundada por seu sucessor, o 
Governo Bolsonaro.

Governo Michel Temer16

Com o afastamento temporário da Presidenta Dilma Rousseff 
em consequência da aceitação de seu processo de impeachment 
pelo Senado Federal, em 12 de maio de 2016, Michel Temer assu-
me interinamente o comando do Executivo federal. Concluído o 
processo de impeachment, em 31 de agosto de 2016, o comando 
interino torna-se definitivo e se estende até o final de 2018.

O Governo Temer, que se inicia sob grave crise econômica e 
deterioração das contas públicas, irá promover uma inflexão na 
agenda pública, com a substituição da busca do crescimento com 
inclusão social, adotada pelos governos petistas, especialmente o 
Governo Lula, pelas reformas de orientação pró-mercado, em que 
prevalece, como prioridade absoluta, a promoção do ajuste fiscal.

O traço em comum com os Governos Lula e Dilma é a pre-
servação da política de estabilização macroeconômica lastreada 
no tripé câmbio flutuante, metas inflacionárias e superávit fiscal. 
Cabe observar, no entanto, que desde 2014 o resultado primário 
no orçamento federal expressa déficit e não superávit fiscal.

Do ponto de vista econômico, o reformismo do Governo Te-
mer, focado no ajuste fiscal, não foi capaz de reverter a perda de 
dinamismo da atividade produtiva. Nos anos de 2017 e 2018, o 
país transita da recessão para a estagnação, com crescimento à 
taxa média de apenas 1,1% ao ano no período.

Governo Jair Bolsonaro
Iniciado em 2019, o Governo Bolsonaro assinala o aprofun-

damento das medidas reformistas adotadas no Governo Temer. 
Esse reformismo aponta para uma transformação radical do Esta-
do brasileiro em suas dimensões funcional e organizacional, por-
tadora da redução de direitos e de entregas de bens e serviços à 
população, na contramão dos esforços anteriormente empreen-
didos de conferir materialidade aos dispositivos civilizatórios do 
texto constitucional.

16  Carneiro, Ricardo. O papel do Estado e as reformas na Administração Pú-
blica: da Constituição Federal de 1988 ao contexto Pós Pandemia/ Ricardo Carneiro, 
Flávia de Paula Duque Brasil. – Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2021.
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